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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - UNIDADE REQUISITANTE 

 
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Murtinho/MS (Setor de distribuição de medicamentos) 

 

2 – OBJETO  
 

Dispensa de licitação para  Aquisição do Leite Especial Peptamen, para atender determinação judicial 

(anexa) conforme autos 0800545-38.2022.8.12.0040., na qual a paciente faz uso de 20 latas mensais, para 

o período de 08 (oito) meses. 

 
2.1. DAS DESCRIÇÕES DOS ITENS SOLICITADOS 

 

Item Qtd. Und. Especificação 

1 192 Und. 

Alimento para dieta enteral ou oral em pó, à base de peptídeos, 1Kcal/ml, 

aproximadamente 59% TCM, para crianças de 1 a 10 anos de idade, hidrolisado 

protéico de origem animal, com 100% proteínas do soro de leite, com carboidrato 

e lipídeo, isento de lactose e glúten. Lata 400 gramas - Peptamen Junior 

 
 

3 - JUSTIFICATIVA 

 

3.1 A aquisição se faz necessário para atendimento a paciente que necessita de alimento para dieta que 

não faz  parte da farmácia básica, e que apresentam alto custo, sendo assim respaldados por determinação 

judicial.  

 
4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. O objeto deste termo de referência será adquirido através da seguinte dotação orçamentário: 

 

Projeto de Atividade 2.080 Manutenção das Atividades do Hospital Oscar Ramires Pereira 

Elemento de Despesas (96) 3.3.90.32.00.00.00.00 0.1.500 (0500) Material bem ou serviços para 

Distribuição Gratuita 

 
5. FORMA DE ENTREGA  
 

5.1 As aquisições de fornecimentos demandas judicializados serão feitas de forma parcelada de acordo com 

a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, mediante a emissão de autorização de fornecimento 

 
 

6. PRAZO DE ENTREGA 
 

6.1 A aquisição para atender essa demanda, deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 

após a emissão de requisição da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

7.FORMA DE PAGAMENTO 
 

7.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou 

Fatura devidamente atestada, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação 

da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada dos seguintes documentos: 

 
7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 

com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 

domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 

7.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

 

7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

7.1.5 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 

emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 
 
 

8. DA VIGÊNCIA  
 

8.1. A vigência do contrato será de 8 (oito) meses a partir da data de assinatura. 

 
9. INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

9.1 9.1 Fica designado como fiscal do presente contrato os funcionários listados no decreto nº 14.133 de 

22 de fevereiro de 2023, conforme dispõe o art. 67 da Lei Federal 8.666/93. 

 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA ELABORAÇÃODO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO  

 
10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1.2. Trocar ou repor, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, os produtos que vierem a ser recusados por 

não se enquadrarem nas especificações e pesagens estipuladas ou apresentar defeitos ou baixa qualidade, 

identificado no ato da entrega ou no período de verificação; 

10.1.3. Os produtos deverão se adequar as seguintes disposições: 

a) Os produtos deverão ser fornecidos exatamente como foram solicitados não tendo nenhum custo 

adicional para sua entrega. 

b) Da Validade dos produtos: A Validade dos produtos não poderá ser inferior a 6 (seis) meses. 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
11.2.1. Conferir os produtos entregues, verificando especificação, marca, validade, pesagem e qualidade; 

11.2.3. Manter um local adequado para a armazenagem dos produtos licitados; 

 

 

Porto Murtinho/MS, 26 de junho de 2023. 
 
 

Édna Medina 

Gerência de Apoio Administrativo e Operacional 
Portaria 041/2023 

 


